
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ
Estado de São Paulo

Av. Getúlio Vargas, n°. 67 - Centro - Mongaguá - SP.
CEPo11730-000- Telefone: (13) 3445-3000

De:
Márcio Melo Gomes - Prefeito Municipal

Para:
Comissão Permanente de Licitações

Ref: Processo nO 188/2019 - Contratação de empresa para Concessão
dos serviços de exploração de estacionamento rotativo de veículos
em áreas vias e logradouros públicos, com implantação e manutenção
dos equipamentos de controle e operação no Município de
Mongaguá/SP.

MÁRCIO MELO GOMES, Prefeito Municipal da Estância
Balneária de Mongaguá, no uso das atribuições legais que me são
conferidas por lei, e em conformidade com o disposto na Lei nO.
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei nO 8.883, de
08/06/94.

Com base na decisão da Comissão Permanente de Licitação
e do parecer final da Coordenadoria de Licitações, mantenho a
decisão da Comissão Permanente de Licitação em declarar
improcedente as Contrarrazões ao Recurso Administrativo impetrado
pela empresa R2 Mobbi Sistema de Mobilidade Urbana Eireli.


